
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor Prefeito 

Municipal de Gaúcha do Norte, que determine ao setor competente a instalação de sistema 

de energia alternativa (solar híbrida ou hídrica) ou, subsidiariamente, de geradores elétricos 

de capacidade adequada para suprir as demandas do Posto de Saúde e da Escola Municipal 

da comunidade Nova Aliança. 

 

Justificativa: 

A medida se justifica diante das constantes quedas de energia elétrica durante os 

períodos chuvosos, que comprometem o funcionamento regular dos serviços essenciais de saúde e 

educação, ocasionando interrupções de atendimento, risco de perda de vacinas e prejuízo às atividades 

escolares. 

O investimento em sistema de energia alternativa, preferencialmente solar híbrido 

(com baterias de armazenamento e conexão à rede pública), garante autonomia energética, 

sustentabilidade e economia a longo prazo. Alternativamente, a instalação de geradores de reserva 

assegura o funcionamento ininterrupto dos equipamentos e das atividades públicas em situações 

emergenciais. 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 07 de Outubro de 2025. 

 

                                         

                                         KASSIA SORANZO   

            Vereadora – Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 
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